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EDITAL 001/2024

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO CENTRO DE ENSINO E PESQUISA APLICADA À

EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
(DEI/CEPAE/UFG)

O Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação (CEPAE) da Universidade Federal

de Goiás (UFG) realizará um processo seletivo para contratação de bolsistas para atuação no

Departamento de Educação Infantil (DEI). Os(as) bolsistas classificados por este edital irão

compor um cadastro de reserva para o ano de 2024, sendo convocados conforme disponibilidade

de vagas. A bolsa terá duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada por igual período.

1. Da finalidade do processo seletivo

Selecionar candidatos(as) que possuem Licenciatura em Pedagogia, Psicologia, Letras

Libras, Letras Português, Letras Espanhol, Letras Inglês, Educação Física, Dança, Artes Visuais,

Artes Cênicas e/ou Música, para atuarem como bolsistas nas atividades de ensino com crianças

de 01 a 06 anos de idade matriculadas no Departamento de Educação Infantil do Centro de

Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação (DEI/CEPAE/UFG). Para participar do processo

seletivo, o(a) candidato(a) terá, necessariamente, que possuir matrícula ativa como aluno

regular1 na Universidade Federal de Goiás (UFG) em cursos de pós-graduação lato sensu

ou stricto sensu e/ou estar cursando uma segunda graduação nessa mesma Universidade.

A atuação no Departamento de Educação Infantil (DEI/CEPAE) como bolsista consiste

em:

I. Compor a Equipe Pedagógica dos grupos etários em que as crianças estão distribuídas;

II. Desenvolver atividades pedagógicas junto às crianças, em parceria com a professora

referência do grupo, bem como, atividades coletivas dentro de cinco áreas de

conhecimento que compõem o currículo do Departamento de Educação Infantil (DEI), em

conformidade com o calendário acadêmico da UFG;

1 Não serão aceitas inscrições de candidatos vinculados a cursos de pós-graduação lato sensu ou stricto
sensu na UFG como alunos especiais.
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III. Participar das reuniões de planejamento das atividades de ensino vinculadas ao grupo

etário com a qual irá trabalhar em parceria com a professora referência, em conformidade

com o calendário acadêmico da UFG;

IV. Participar das reuniões com as famílias das crianças do DEI/CEPAE/UFG, bem como,

dos momentos de socialização dos Conselhos Avaliativos, em conformidade com o

calendário acadêmico da UFG;

2. Das Inscrições:

2.1 Período de Divulgação do Edital: 01 de abril a 08 de abril de 2024;

2.2 Período de Inscrições: 01 de abril a 08 de abril de 2024;

2.3 Orientações para inscrição:

2.3.1 A inscrição no processo seletivo será realizada exclusivamente pelo Google Formulário, a

qual poderá ser realizada até às 23h59m do dia 08 de de abril de 2024. Para acessar o formulário

de inscrição, clique aqui.

2.3.2 Quanto a documentação exigida para inscrição e que deverá ser apresentada no ato da

entrevista:

A. Documento Pessoal: identidade com foto;

B. Diploma de Licenciatura em Pedagogia, Psicologia, Letras Libras, Letras Português, Letras

Espanhol, Letras Inglês, Educação Física, Dança, Artes Visuais, Artes Cênicas e/ou Música,

registrados ou validados conforme a legislação brasileira de títulos;

A. Comprovante de matrícula em curso de pós-graduação lato sensu ou stricto sensu ofertado

pela Universidade Federal de Goiás (UFG) e/ou comprovante de matrícula em segunda

graduação na UFG.

D. Curriculum Lattes atualizado.

2.3.3 Os documentos comprobatórios, exigidos no item 2.3.2, deverão ser apresentados no ato da

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhnO9zTZiRoG1YLUNaF3sh1jx__khFsyoDaSGm4fs4Ar7Y3Q/viewform
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entrevista à Comissão Avaliadora deste processo seletivo.

2.3.4 O descumprimento dos itens 2.2.1, 2.3.2 e 2.3.3 acarretará na desclassificação do(a)

candidato(a).

2.3.5 Para efeito de inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) que ainda não tiverem

recebido o diploma de licenciado(a) poderão apresentar uma declaração de conclusão de todos os

créditos do curso de licenciatura, emitida pela secretaria de graduação da Instituição de Ensino

Superior (IES) na qual concluiu o curso.

2.3.6 Ao apresentar a documentação requerida, o(a) candidato(a) se responsabiliza pela

veracidade das informações prestadas.

2.3.7 A Comissão Avaliadora não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação de

inscrição via internet por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,

congestionamento das linhas de comunicação, bem como, por outros fatores de ordem técnica

que impossibilitem a transferência de dados.

3. Dos requisitos para a seleção:

3.1 Disponibilidade para o cumprimento de carga horária de 30 (trinta) horas semanais durante

o período de vigência da bolsa. A atuação do(a) bolsista abrange um dos turnos de

funcionamento do DEI/CEPAE, cujos horários são:

A. Turno Matutino - 08h às 12h30m

B. Turno Vespertino - 12h30m às 17h

3.2 Atingir a média prevista nos critérios avaliativos deste edital. Será considerado(a)

aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver Média Final (MF) igual ou superior à nota seis (6,00).

4. Do processo de homologação das inscrições:

4.1 Serão homologadas as inscrições do(a) candidato(a) que:
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I. Realizar o preenchimento do formulário de inscrição via Google Formulários, disponível em:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhnO9zTZiRoG1YLUNaF3sh1jx__khFsyoDaSG

m4fs4Ar7Y3Q/viewform

4.2 A homologação da inscrição será feita pela Comissão Avaliadora após o(a) candidato(a)

realizar a inscrição (via formulário), conforme item 2.3.1.

4.3 Em caso de indeferimento da inscrição, o(a) candidato(a) poderá interpor recurso no prazo

máximo de 24 horas após a publicação das inscrições homologadas. Os recursos deverão ser

enviados para o e-mail: bolsadeicepae@gmail.com com o título “Recurso – Homologação das

Inscrições – Nome do(a) Candidato(a)”.

4.3.1 O recurso de que trata o item anterior será apreciado e julgado pela Comissão Avaliadora

do processo seletivo no prazo máximo de 24 horas da sua interposição, devendo a decisão ser

publicada no site do CEPAE/UFG, conforme data especificada no cronograma deste Edital.

5. Do processo de Seleção:

5.1 O processo de seleção será composto por 02 (duas) fases, de forma que a primeira fase

consistirá na análise e homologação das inscrições realizadas pelos(as) candidatos(as) e, a

segunda fase consistirá em uma entrevista presencial.

5.2 1° Fase - análise e homologação das inscrições: possui o objetivo de avaliar as fichas de

inscrições, validá-las e homologá-las em ordem alfabética;

5.2.1 A lista de classificação dos candidatos(as) após análise da documentação comprobatória

será divulgada no site do CEPAE (www.cepae.ufg.br), de acordo com o cronograma estabelecido

por este Edital.

5.3 2° Fase - Entrevista: possui o objetivo de aferir o domínio dos conhecimentos

teórico-práticos sobre a Educação Infantil, a capacidade comunicativa e as possibilidades de

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhnO9zTZiRoG1YLUNaF3sh1jx__khFsyoDaSGm4fs4Ar7Y3Q/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhnO9zTZiRoG1YLUNaF3sh1jx__khFsyoDaSGm4fs4Ar7Y3Q/viewform
mailto:bolsadeicepae@gmail.com
http://www.cepae.ufg.br
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contribuição do candidato para a organização do trabalho pedagógico do DEI/CEPAE/UFG. Esta

fase possui caráter classificatório e eliminatório.

5.3.1 As entrevistas acontecerão de modo presencial, tendo a duração de até 30 (trinta)

minutos por candidato(a). O local e o horário das entrevistas serão divulgados posteriormente

no site do CEPAE (www.cepae.ufg.br).

5.3.2 A entrevista será realizada por uma banca avaliadora composta por até 02 (duas) docentes

do DEI/CEPAE/UFG, integrantes da Comissão Avaliadora listada neste Edital.

5.3.3 Todas as entrevistas serão gravadas em áudio e vídeo. Ao realizar a inscrição no

processo seletivo, todos(as) os(as) candidatos(as) declaram ciência e acordo com relação à

gravação da entrevista em áudio e vídeo. As gravações serão utilizadas estritamente enquanto

recurso audiovisual para fins de análise pela Comissão Avaliadora, não sendo divulgados

publicamente e nem compartilhados com nenhum(a) candidato(a), em nenhum momento do

processo e nem posteriormente.

5.3.4 A avaliação dos(as) candidatos(as) na entrevista ocorrerá conforme o Anexo I, situado na

página 09 deste edital;

5.3.5 Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) pontos na

Entrevista;

5.3.6 O resultado da Entrevista será divulgado no site do CEPAE/UFG (www.cepae.ufg.br),

conforme cronograma previsto por este Edital;

5.3.7 Os (As) candidatos(as) poderão interpor recurso à Comissão Avaliadora do processo

seletivo, em até 24 horas após publicação do resultado da Entrevista. O recurso deverá ser

encaminhado para o e-mail bolsadeicepae@gmail.com, com o título “Recurso – Entrevista –

Nome do(a) Candidato(a)”;

5.3.8 O recurso de que trata o item anterior será apreciado e julgado pela Comissão Avaliadora

http://www.cepae.ufg.br
http://www.cepae.ufg.br
mailto:bolsadeicepae@gmail.com


UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
CENTRO DE ENSINO E PESQUISA APLICADA À EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

do processo seletivo no prazo máximo de 24 horas da sua interposição, devendo a decisão ser

publicada no site do CEPAE (www.cepae.ufg.br), conforme data especificada no cronograma

deste Edital.

6. Do Resultado Final:

6.1 Será considerado(a) aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver Média Final (MF) igual ou

superior à nota seis (6,0).

6.2 Para efeito de classificação, a Média Final (MF) de cada candidato será calculada da seguinte

maneira:MF = (ADC + EN) ÷ 2. Onde: ADC é a nota da “1° Fase - Análise da Documentação

Comprobatória” e EN é a nota da “2° Fase - Entrevista”.

6.3 A classificação final dos(as) candidatos(as) aprovados(as) obedecerá à sequência decrescente

das Médias Finais.

6.4 Em caso de empate na classificação, o desempate será efetuado conforme a maior nota na

Entrevista e, permanecendo o empate, considerar-se-á a maior nota obtida na Análise da

Documentação Comprobatória.

6.5 Caso ainda persista o empate, será classificado o(a) candidato(a) com maior idade.

6.6 Uma vez obtido o resultado final do processo seletivo, a Comissão Avaliadora proclamará o

resultado, redigindo ata final, na qual constarão os nomes dos(as) candidatos(as) aprovados(as)

em ordem decrescente de classificação. O resultado do processo seletivo será divulgado no site

do CEPAE/UFG (www.cepae.ufg.br), conforme cronograma.

6.7 Os (As) candidatos(as) poderão interpor recurso à Comissão Avaliadora do processo seletivo,

em até 24 horas após a proclamação do resultado final. O recurso deverá ser encaminhado para o

e-mail bolsadeicepae@gmail.com, com o título “Recurso – Resultado Final – Nome do(a)

Candidato(a)”.

6.8 Os recursos serão julgados pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo e divulgados no

http://www.cepae.ufg.br
http://www.cepae.ufg.br
mailto:bolsadeicepae@gmail.com
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site do CEPAE/UFG (www.cepae.ufg.br), conforme cronograma.

7. Do Cronograma do Processo Seletivo

Divulgação do Edital 01/04/2024 a 08/04/2024

Período de inscrição 01/04/2023 a 08/04/2024

Publicação das inscrições homologadas no site do CEPAE/UFG. 10/04/2024

Período para interposição de recursos contra a homologação das

inscrições.

11/04/2024

Publicação da resposta aos recursos interpostos contra a

homologação das inscrições.

12/04/2024

Publicação das inscrições homologadas após interposição de

recursos.

15/04/2024

Divulgação das datas e horários de realização das entrevistas. 16/04/2024

Período de Realização das Entrevistas 22 e 25/04/2024

Publicação do resultado da 2° Fase - Entrevistas. 29/04/2024

Período para interposição de recursos contra o resultado da 2° Fase

- Entrevistas.

30/04/2024

Publicação das respostas aos recursos interpostos contra o

resultado da 2° Fase - Entrevistas.

02/05/2024

Publicação do resultado da 2° Fase - Entrevistas após interposição

de recursos.

06/05/2024

Publicação do resultado final do processo seletivo. 07/05/2024

Período para interposição de recursos contra o resultado final do

processo seletivo.

08/05/2024

http://www.cepae.ufg.br
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Publicação das respostas aos recursos interpostos contra o

resultado final do processo seletivo.

09/05/2024

Publicação do resultado final do processo seletivo após

interposição de recursos.

10/05/2024

8. Informações gerais sobre o processo seletivo:

Unidade Responsável pelo Processo Seletivo

Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação (CEPAE/UFG)

Local de Atuação Departamento de Educação Infantil (DEI/CEPAE/UFG)

Carga Horária Semanal: 30h (trinta horas)

Valor da Bolsa: R$ 1.818 (um mil oitocentos e dezoito reais).

Presidente da Comissão Avaliadora Profª. Dra. Maria José Pereira de Oliveira Dias

Membros da Comissão Avaliadora e Comissão de Recursos:
Profª. Dra. Alessandra Mendonça Tomás

Profª. Dra. Maria José Pereira de Oliveira Dias

Profª. Dra. Milna Martins Arantes

Profª. Ma. Rafaela de Morais Ramos

9. Das disposições finais:

9.1 O Edital terá validade de 1 (um) ano, com possibilidade de prorrogação por igual período,

contado a partir da data de publicação.

9.2 O(A) candidato(a) que não puder assumir a vaga imediatamente após a sua convocação,

poderá solicitar, mediante preenchimento de formulário específico, que seu nome passe para o
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final da lista de classificados no processo seletivo referente a este edital.

9.3 Os casos omissos deste edital serão resolvidos no Conselho Diretor do CEPAE/UFG.

ANEXO I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA

Critério Pontuação

Nível de conhecimento, domínio e análise crítica sobre a Educação Infantil 4,0 pontos

Capacidade comunicativa, organização do pensamento e linguagem

acadêmico-científica

2,5 pontos

Contribuição técnico-científica e acadêmica para o trabalho pedagógico no

DEI/CEPAE/UFG

3,5 pontos

Total 10 pontos

Profª. Dra. Maria José Pereira de Oliveira Dias

Presidente da Banca

SIAPE - 2580938


